
 
 

Rua Jalmas Gomes de Freitas, 151, Centro, Irupi – Espírito Santo 
028 3548 1101 – gabinete@irupi.es.gov.br 

PORTARIA Nº 0380 de 17 de outubro de 2024. 

 

DESIGNA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS INTERINO 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Irupi, Estado do Espírito Santo, Edmilson Meireles de Oliveira, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 
Art. 1º. Nomear o(a) Senhor(a) João Pedro Schuab Stangari Silva para responder em caráter 

interino e sem reflexo financeiro recorrente pelo cargo de Secretário de Finanças da Prefeitura 

Municipal de Irupi/ES. 

 

Art. 2º. Retroaja seus efeitos ao dia 10 de outubro de 2024. 

 

Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Registre-se, publique-se, cumpra-se e arquive-se. 

 

 

Irupi - ES, 17 de outubro de 2024. 

 

 

EDMILSON MEIRELES DE OLIVEIRA 

PREFEITO DE IRUPI/ES 

 

 

 

 

 

 

 

Certidão de Publicação 
 
Certifico para os devidos fins nos termos da Lei Orgânica Municipal, que 
a presente Portaria foi publicada no quadro de aviso da Prefeitura em 
17 de outubro de 2024. 
 
 
 

Abercilio Machado de Oliveira 
Chefe de Gabinete 
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